
AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 0002/2023 
PROCESSO N° 0003/2023 

PROPOSTA DE PREÇOS 

1) DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social:  Air  Liquide Brasil Ltda 
CNPJ: 00.331.788/0030-53 
Inscrição Estadual: 707240888.02-04 
Inscrição Municipal: 00039176 
Endereço: Avenida João Pinheiro, n° 3515, Centro, Poços de Caldas / MG - Ce 37.701-387 
Telefone: (35) 3716-5100 
Dados Bancários: Banco: 001, Banco do Brasil II Agência: 3132-Ill Conta-corr te: 530.600-0 
Nome dos Contatos Comerciais e Representante Legal: Nádia Binhardi Andr Nunes 
e-mails:  nadia.binhardiiairliquide.com  andre.nunesairliquide.com  
Telefone: (16) 99704 - 1883 

2) OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL A  RA CILINDROS DE 0,30m3, 
0,45m3, 0,60m3, 1m3, 2m3,E 10m3, DESTINADOS As UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Un. 
Qnt. VALOR 

Unit.  
VALOR TOTAL  

2 

016.0016 - OXIGENIO MEDICINAL PARA CILINDRO 
DE 10 M3  

Modelo:  Air  Liquide 
Marca:  Air  Liquide 
Fabricante:  Air  Liquide 
Anvisa: Isento conforme RDC 25 

M3  
20.000 R$26,00 R$520.000,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais) 

Condições comerciais: 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data designada para a abertura da mes a; 

Condições e prazo de entrega: de segunda à sexta-feira das 07h ás 12h, no prazo máximo d 48 (quarenta e oito) horas 
após a solicitação do fiscal ou gestor responsável pela ata e conforme os demais termos do edi 

Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias, contado o prazo a partir do recebimento definitivo a os materiais constantes da 
respectiva Ordem de Fornecimento, 

Prazo de vigência da Ata de registro de Prego: 12 (doze) meses. 

Em atendimento a esta licitação, DECLARAMOS: 

3)  

I 1 



xemplo de impostos, taxas, 
os descontos porventura 8  

0. Air  Liquide  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA 
V JOÃO PINHEIRO, 3515 CENTRO 

POCO mE CALDAS- MG - CEP 37.701-387 
(35) 3716-5104 

.61C, V223E2Eff" 

a) Aceita todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

b)Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e gastos com transporte), bem  co  
concedidos; 

c)Que se compromete a efetuar as entregas dos produtos no prego e prazos constantes de sua p o osta; 

d)Que o prazo de validade da proposta é de 60 dias. 

e) Sob penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou emp 
de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria e assistência 
previstas na LDO. 

Estão inclusos no prego todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custo 
incidentes, taxas de administração, materiais, serviços e encargos sociais. 

ado  de empresa pública ou 
t cnica, salvo nas hipóteses 

diretos e indiretos, tributos 

3) DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGI 

Nome: ANDRÉ  ARMSTRONG  NUNES 
Cargo/Função: GERENTE COMERCIAL MEDICINAL 
Data de Nascimento: 06/01/1976  
EMAIL  Institucional/ Pessoal PARA ENVIO DO CONTRATO: andre.nunes@airliquide.com  
E-  MAIL  PESSOAL: andrearmstrongnunes@gmail.com  
TEL.  (16) 3946-8310! Fax: (16)3946-8310 

RO DE PREÇOS: 

POCOS DE  CALDAS,  07 de Margo de 2023. 

AIR  LIQUIDE BRASIL LIDA 
NADIA MARIA BINHARDI 
Cargo: EXECUTIVO DE CONTAS II 
CPF N°: 222.717.298-31 
RG N°: 32.593.349-2  

2 



Processo ANS n.° 
25779.012266/2010-43 (apenso 25789.012041/2007-14 

'125789.028302/2010-33 

25789.029611/2010-21 (apenses 25789.004745/2010-39: 
.25789.076197/2009-131 
;25789.036359/2011-97 (apenses 25789.003936/2011-64; 
25789.030710/2012-17) 

Nome da Operadora 
IUNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPERATIVA ; 
IDE TRABALHO MEDICO 
IUNIMED PAUL1STANA - SOCIEDADE COOPERATIVA I 
IDE TRABALHO MEDICO 
IUNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPERATIVA 
IDE TRABALHO MEDICO 
IUN1MED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPERATIVA 
IDE TRABALHO MEDICO 

Redistro ANS 
301337 

301337 

301337 

301337  

Multa Pectmliria 	• 	 Valor da Multa (RS)  
56291 	IRS  283.304,70 (pagáveis em 60 

loareclas de RS 4.721,75 
Parcelamento de Débito - Multa Pecuniaria -  RED 	670360 	:RS 122.352,00 Magiveis em 60 

Marcelas de RS 2.039.20 1 

Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária -  RED  

Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD 	616582 	IRS  354.824,00 (pagáveis em 60 
Ioareelas de RS 5.913,731 

Parcelamento de Debito - Multa Pecuniiria - RPD 	710993 	RS 396.380,86 (pagáveis cm 60 
parcelas de RS 6.606.35  

Os autos do processos em epigrafe encontram-se á disposição dos interessados na sede da ANS. 
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DIRETORIA COLEGIADA 

DECISÃO DE 24 DE JUNHO DE 2015 

A Diretoria Colegiada da AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inc  so  VI do artigo 10 da Lei n° 9.961, de 28 de 
janeiro de 2000, em deliberação através da 422' Reunião de Diretoria Colegiada -  DC  Ordinária, realizada em 09 de junho de 2015, aprovou o Memorando ri." 44/2015/D 	/DIGES/ANS, pelo deferimento do pedido 
de parcelamento de débitos, nos seguintes processos administrativos cujos valores somados ultrapassam RI 500.000,00 (quinhentos mil reais): 

JOSE CAR DE  SOUZA  ABRAHÃO 
tor-Presidente 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

DIRETORIA COLEGIADA 

REsOLOCAO-RDC N° 25, DE 25 DE JUNHO DE 2015 

Dispor sobre a suspensão de prazos rela-
Uvas à notificação de gases medicinais es-
tabelecidos na Resolução-RDC n.° 68, de 
16 de dezembro de 2011. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, no uso das atribuições que  the  confere os incisos  III  e 
do  art.  15 da Lei n.° 9.782.  dc  26 de janeiro de 1999, o inciso V e §§ 
1° e 3° do  art.  5° do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo I da Portaria n° 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, 
tendo em vista os incisos  III,  do  art  2°, Ill e IV, do  art.  7° da Lei n° 
9.782. de 1999, o Programa de Melhoria do Processo de Regu-
lamentação da Agencia, instituido por meio da Portaria n° 422, de 16 
de abril de 2008, e conforme deliberado em reurdio realizada em 24 
de  jumbo  de 2015, adotas seguinte Resolução da Diretoria Colegiada 
e eu. Diretor-Presidente Substituto, determino a sua poblicação:  

Art.  1° Pica suspenso o prazo estabelecida pelo att. I° da 
Re:soloed° da Diretoria Colegiada gix a 68, .0,16 sIc dezembro 
de 2011.  

Art.  2" Fica tairibérn Suspenso o prazo estabelecidó no item 
4.13 dó Anexo I da Resolução da Diretona Colegiada - RDC n." 70; 
'de I° de outubro de 2008. alterado pela Resolução da Diretoria 
Colegiada n.° 60, de 16 de dezembro de 2011:,  

Art.  3° Esta Resolução entra em vigor na data de sue pu-
blicação. 

IVO BUCARESKY 
Diretor-Presidente 

Substituto 

RESOLUÇÃO-RE N° 1.822, DE 25 DE JUNHO DE 2015 

0 Diretor da Diretoria Colegiada da Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitário, no uso das atribuições que  the  confere o Decreto 
de nomeação de 09 de maio do 2014, da Presidenta da República, 
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Portaria n° 504, de 27 
de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de 2015, tendo em 
vista o disposto nos incisos IV e  LX  do  art.  165, aliado ao inciso te 
§ 1° do  art.  6° do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos 
termos do Anexo I da Portaria n° 650, de 29 de maio de 2014, 
publicada no DOU de 02 de junho de 2014, 

considerando o  art,  62, caput e II, da Lei n°, de 23 de 
setembro de 1976; 

considerando o  art.  7°, XV, da Lei n° 9.782 de 26 de janeiro 
de 1999; 

considerando que foi identificado no mercado o produto 
"CASTANHA DA  INDIA  INDIANA" sem registro no pais, em cujo 
rótulo estampa o nome da empresa Wanerva do Brasil Ltda., que não 
possui Autorização de Funcionamento nesta Agencia, resolve: 

An. 1°  Determiner,  como medida de interesse sanitário, em 
Indo o território nacional, a suspensito da fabricação, distribuição, 
divulgação, comercialização e uso do produto "CASTANHA DA  IN-
DIA  INDIANA", bem como de todos os demais produtos fabricados 
pela empresa Wanerva do Brasil Ltda.(CNPJ invalido e endereço 
desconhecido).  

Art.  2°  Determiner,  ainda, a apreensão e inutilização de todas 
as unidades dos produtos descritos no  art.  I° encontradas no mer-
cado.  

Art.  3" Esta Resolução entra em vigor na dam de sua pu-
blicação.  

JOSE  CARLOS MAGALHÃES DA SILVA 
mourrmno 

Diretor de Controle e Monitorarnento Sanitários 

ARESTO N° 163, DE 25 DE JUNHO DE 2015 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fim-
demento no inciso VI, do  art.  15 da Lei n.° 9.782, de 26 de janeiro de  

1999, e no  art.  64 da Lei n.° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado 
as disposto no inciso VII c no § 1° do  art.  5° do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n° 650, de 29  dc  maio de 
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014,  earn  conformidade 
com a Resolugio  EEC  n." 25, de 4 de abril de 2008, decidir os 
recursos, a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com as deliberações aprovadas pela Diretoria Colegiada 
desta Agência em Circuito Deliberativo - CD 125/2015 realizada em 
12 de junho de 2015. 

IVO BUCARESKY 
Diretor-Presidente 

Substituto 

ANEXO 

Empresa: 3M DO BRASIL LTDA  
CNN:  45985371000108 
Processo n°.: 25351.271065/2013-45 
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.°: 

0762862/13-5 
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade. 

DELLARAR A EXTINÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
! do o entendimento da Corea/Suali. 

Empresa: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 01645409000128 
Processo 0°.: 25351.134806/2013-99 
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.": 

0813116/13-3 
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A EXTINÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o entendimento dá Corea/Suali. 

Empresa:  BL  INDUSTRIA OTICA LTDA 
CNPJ: 27011022000103 
Processo n°.: 25351.123474/2013-38 
Expediente da Reconsideração de Indeferimento 

0803085-13-5 
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A EXTINÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o entendimento da Corca/Suali. 

Empresa:  BRAS-ASIA  COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 02842945000186 
Processo n°.: 25351.277151/2013-25 
Expecliente da Reconsideraciio de Indeferimento n.°: 

0755445-13-1 
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A EXTINÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o entendimento da Corca/Suali. 

Empresa: DFL INDUSTRIA E COMERCIO S/A 
CNPJ: 33112665000146 
Processo n°.: 25351.214194/2013-38 
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.°: 

0755673-13-0 
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, per unanimidade, 

DECLARAR A EXTINÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o entendimento da Corca/Suali. 

Empresa:  JOHNSON  &  JOHNSON  DO BRASIL INDUS- 
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ: 54516661000101 
Processo n°.: 25351.731329/2013-26 
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.°: 

0747743/13-1 
Decisão; A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A EXTINÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o entendimento da Corca/Suali. 

Empresa:  JOHNSON  &  JOHNSON  DO BRASIL INDUS- 
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SALIDE LTDA  

CNN:  54516661000101 
Processo n°.: 25351.127209/2013-21 
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.°: 

0813548/13-7 
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A EXTINÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o entendimento da Corca/Suali. 

Empresa: 	ONIC COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 0177 	000152 
Processo n°.: 	351.148468/2013-15 
Expediente 	Ré-consideração de Indeferimento 

0802443/13-0 
Decisão: A 	etoria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A  EX  I ÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o mime 	da Corca/Suali. 

Empresa: P RONIC COMERCIAL LTDA  
CNN:  0177 8000152 
Processo n° 	351.148483/2013-13 
Expediente 	Reconsideração de Indeferimento 

0802267/13-4 
Decisito: A 	ataria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A  EX  0,0 DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o entendim 	da Corca/Suali. 

Empresa: I ITRONIC COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 017 	8000152 
Processo n° 	351.148625/2013-73 
Expediente 	Reconsideração de Indeferimento n.°: 

0802457/13-0 
Decisão: A O abria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A 4  Ii  ÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o entend coo da Corca/Suali. 

Empresa: E TRONIC COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 017 27,8000152 
Processo n° 	351.170000/2013-19 
Expediente I. Reconsideração de Indeferimento 

0801221/13-1 
Decisão: 	retoria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A E 	ÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o enIcndins o da Corca/Suali. 

Empresa: ME ITRONIC COMERCIAL LTDA  
CNN:  017 2 98000152 
Processo n 	5351.170483/2013-89 
Expedieme 	Reconsideração de Indeferimento n.°: 

0802265/13-8 
Decisão:'trotaria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A E2TI cAo DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o enten 	to da Corca/Suali. 

Ernpresa: IlO 1 EL BIOCARE BRASIL LTDA 
CNPJ: 01 	26000187 
Processo 	5351.223550/2013-85  
Expedient 	Reconsideração de Indeferimento n.°: 

0769698/13-1 
Decisão: 	retoria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A 	ÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o entend 	to da Corca/Suali. 

Empresa: •BEL BIOCARE BRASIL LTDA  
CNN:  01 68 26000187 
Processo °.: 25351.271578/2013-97 
Expedien da Reconsideração de Indeferimento n.°: 

0772174/13-9 
Decisão: ' 'iretoria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A 	ÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o eptendm. to da Corca/Suali. 

Empresa'. BEL BIOCARE BRASIL LTDA  
CNN:  01 626000187 
Processo °.: 25351.277357/2013-15 
Expedinçãe da Reconsideração de Indeferimento 

0768533/13-5 
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, 

DECLARAR A X INÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
acatando o  eaten 	nto da Corca/Suali. 

Empresa L-MILLENNIUM  BRASIL IMPORTACAO E 
EXPORTACAO 

CNPJ: 133  
Processo 
Expedien e 

0824696/13-3 
Decisão: A 

DECLARAR A X 
acatando o  eaten  

329000132 
25351.322702/2013-49 
da Reconsideração de Indeferimento n.°: 

Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, 
1NÇÃO DO RECURSO por perda de objeto, 
nto da Corca/Suali. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.iniovIdauteriicidadeltml, 	 Documento assinado digitalmente  co  

pelo código 00012015062600026 	 Infrae 
e  MP  n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

a de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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